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Indicação n.º 16/2019 

 

 

  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

  Indico a Secretária Municipal de Educação de Guadalupe, após ouvido o 

plenário na forma regimental, que adote providências para que haja a efetiva 

implementação de Educação Financeira nas escolas públicas do Município, para atender a 

Base Nacional Comum Curricular (BNCC) do ensino infantil e fundamental. 

  Caso já estejam sendo adotas providências neste sentido, que seja prestada 

as informações necessárias a esta Augusta Casa Legislativa. 

     

Sala das Sessões, Guadalupe-PI, 18 de novembro de 2019. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

  A Educação Financeira foi incluída na Base Nacional Comum Curricular do 

ensino infantil e fundamental como disciplina transversal, presente, portanto, tanto em aulas 

de matemática como história, português, geografia, passando a ser obrigatória a partir de 

2020. 

  Assim, a educação financeira tem potencial para preparar os jovens para uma 

vida mais saudável do ponto de vista econômico, sendo assim, os programas pedagógicos 

do município devem estar de acordo com Base Nacional Comum Curricular.   


